INDICAÇÃO Nº 
54
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria da Saúde, a elaboração de estudos e adoção das providências necessárias com vistas à doação de ambulâncias e veículos para o transporte de pacientes, compostos por Vans ou Kombis, no município de Piracicaba.

JUSTIFICATIVA

A Cidade de Piracicaba conta com uma população estimada em 330.000 habitantes. Para o atendimento das necessidades na área da saúde, dispõe de 70 veículos entre caminhonetes, ambulâncias, microônibus e vans, dos quais 34,28% encontram-se parados para manutenção, estando alguns sem qualquer condição de uso. Não obstante às mais de 20 viaturas inutilizadas, a frota em atividade apresenta-se com mais de 10 anos de uso, o que fragiliza a segurança de pacientes, acompanhantes e servidores nas constantes viagens intermunicipais.

Para os procedimentos médicos de maior especialização, cujo atendimento requer o deslocamento a outras cidades, a exemplo do tratamento pediátrico dispensado no Centro Infantil Boldrini, na Cidade de Campinas, o aludido Município utiliza-se de apenas três ambulâncias, um microônibus e uma van, número insuficiente para atender a demanda dos pacientes que necessitam de tais cuidados.

Em razão do exposto, o suprimento das necessidades apresentadas através da cessão de veículos que viabilizem o atendimento da população local constituir-se-á ação de grande alcance público.

Sala das Sessões, em
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